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CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

ESTADO DE MATO GROSSO

MEMORANDO NO 056/2022ISALCP

Ao Senhor
JOEL CORDEIRO DE SOUZA
Diretor Geral

Assunto: Recarga de extintores de extintor

Cáceres-MT,02 de maio de 2022

CAMARA MUNlCl PAL DE'-"'- E,i1ES

en 03-r- nSJzo2L-

.â Senhor,

Ao mesmo tempo que cumprimento, também venho encaminhar para ciência e
posterior despacho ao Ordenador de Despesas o pedido para contratação de empresa
pppeçializada na recarga de gas para extintores de incêndio, conforme quantitativo do

ANEXO I.

A justificativa advêm do fato de os prazos de validades dos extintores estarem
próximos do fim ou vencidos, assim, como a norma ABNT NBR 12962/98 dista sobre a

necessidade e obrigatoriedade de manutenção/recarga de extintores de incêndio, a

contratação do serviço de recarga torna-se necessário.
Alem disso, é fato conhecido que esta egrégia Casa de Leis, em 2017, foi

interditada durante, pelo menos, um ano, por não cumprir as normas de segurança

mínimas para a exercício corriqueiro de suas atividades. Assim, é razáo mais que

suficiente que a CMC mantenha os padrÕes de segurança exigidos pelos entes

fiscalizadores, objetivando não sofrer sanções no futuro'

Nada mais havendo.

Atenciosamente,

o,R{-^,L
SONAQUE

Diretor da Secretaria de Aquisição, Contratos e Patrimônio

Og .,1 §, SoOn ,f!§1

Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://caceres.mt.leg.br/

"?hná#



ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO I

^

!TEM COD. TCE DESCRIÇÃO UN QTD

,l 0001 5058
RECARGA PARA EXTINTORES - DO TIPO DE PO PQS,
BC, COM CAPACIDADE DE 6 KG.

UN 5

2 20í 81 9-5
RECARGA PARA EXTINTORES RECARGA PARA
EXTTNTOR DE 6KG, TIPO GAS CARBÔNICO (C92) UN 5

3 352258-0

ffittÇÃo DE ExrtNToR DE
INCÊNoIO, HIDRANTE, HIDROMETRO E CORRELATOS _
DO T|PO RECARGA E MANUTENçAO EM EXTINTOR DE
Ácua PRESSURTZADA DE loKc

UN 3

4 0001 5585
RECARGA PARA EXTINTORES RECARGA PARA
EXTINToRES Ttpo po ouíulco sEco 1RÁs1, cLASSE
ABG, CAPACIDADE 6KG

UN 1

5 215287-8
srnVrço DE rueruureruÇÃo DE EXTINToR DE
IUCÊNDIO, HIDRANTE, HIDROMETRO E CORRELATOS -

TESTE utonosrÁTlco EM MANGUEIRA DE HIDRANTE
UN 5

ral OsÓrio, S/N, Cáceres/MT - 78210-056

Fone: (65) 3223'1707 - Site: https://caceres.mt'leg'br/



ESTADO DE, MATO GROSSO

cÂuanA MUNTcTPAL DE cAcERES

Memorando n' 07312022 - SGICMC. Cáceres - MT, 03 de maio de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres-MT.

Assunto: Recarga de Extintores.

Senhor Presidente,

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste solicitar autorização para abefiura

de procedimento legal para contratação de empresa especializada na recarga de gás para

extintores de incendio da Câmara Municipal de Cáceres - MT, conforme descrição e justificativa

descrita e prevista no MEMORANDO N" 056/2022/SALCP-CMC, em anexo.

Certo de vossa atenção, desde já coloco-me a disposição.

Atenciosamente,

DE SOUZA
icipal de Cáceres/MT

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CACERES - CEP.: 78200-000

Fone: (65) 3223-1707 - Fax 3223-6862 - Site: www.camaracaceres,mt.gov.br

W
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Relatório Resumido
Relatórlo gerado emi 26 10512022 11i8i34

Quantidade total de reglstros: 3

Filtros aplicados

ldFato : N0T 1 2661 97887,1266241317,1266231233,1266268248,1 266339634, 1 2664043 56

ExercÍclo (Ano da ComV a) | 2021, 2022

Descrição/Código do Material: (00012107) EXTINToR DE INCENDI0'D0 TlP0 P0RTATIL\,Coi/ CARGA DE P0 QUlMlC0 SECo ABC\, CoM PRESSAo DE TRABALHo DE 10\,5

KGF/CM2\,VALIDADE DE CARGA DE 05 ANOS\, PESO E RECARGA PQS O6 KILOS PRESSURIZADO\, EM CONFORIVIDADE COM A NORN,.IA ABNT NBR 1 5808:201 O.

Valor Maximo Unit do Material

R$21 ü,üil
Mediana Valor Unit do Material

R$185,üü

untdsde de i valol 
cNpJ/cpF do Nome do , ,ur. o,

romecimeno flnlllo, Fornecedor i Fornecedor : Homologação

Media Saneada Global

R$21 ü,4?

Nomê Modalidade

Fiscalizado de Compra

Códiqo da

Licitação

QuantidadeuescÍlçao 
do Material

Códlgo

do

Materlal

Nome do :

Material i

DEPARTAMENTO

DE AGUA E
Preoão

1 ESGOTO DE
Eletrônico

VARZEA

GRANDE

i EXTINToR

00000000017/2021 : 000'12107 DE

: INCENDIO

: ] EXTINTOR

oooooooo046/202r i oool 21 07 i DE

: itUCrruOtO

i!

(0001 2l 07)

EXTINIOR DE

INCENDIO . DO TIPO

, 
ponlmtL,col,,|

, CIRCI Of PO

,QUtt',ttCO SECO

.lAC, COI'/

pRrsseo or
.TRABALHO DE 10,5

:KGF/CM2,VALIDADE 25

. DE CARGA DE O5

ANOS, PESO E

RECARGA PQS O6

KI LOS

PRESSURIZADO, EM

CONFOR[,,lIDADE

] COM À NORMA

, ASNf Ngn
, 1 5808:201 0.

, (ooor zr oz)

: EXTINIOR DE

truc$toto.oo ttpo
PORTATIL.COM

CARGA DE PO

.0UlMlC0 SECo

ABC, COM

PRESSAO DE

TRABALHO DE 1 0,5

KGF/CN,I2,VALIDADE 17

DE CARGA DE 05

: nruOS, PESO e

I RECARGA PQS 06

KILOS

PRESSURIZADO, EI/

CONFORMIDADE

CO[/ A NORMA

ABNT NBR

1 5808:201 0.

META

05.621.915/0001-38 EXTINToRES 14110/2021

LTDA

,NTDADE n§

1 76,60

DisPensa

de licitacão
PM DE2 Darc
RONDOLANDIA

compras e

serviços

,NTDADE 
llu,ro

i JONESCLERES

17.575.617/0001'38 : PEREIRA LEAL 21 10512021

i 76032531 287



(000 r 21 07)

EXTINTOR DE

INCENDIO. DO TIPO

PORTATIL,COM 
.

CARGA DE PO

QUIMICO SECO

ABC, GOM

3 
PM DE ALT0 Pregão

ARAGUAIA Prêsenciâl
00012107 DE , Xer/CUz,Vlt-lOAOe

INCENDIO: DE CARGA DE 05

' 
ltlOS, PESO f

. RECARGA PQS 06

,xtLos

I PnESSURtZnOO, gtr,l

CONFORMIDADE

I 
coM A NoRMA

] ABNT NBR

1 5808:201 0.

MULTIPLICAR

COMPRAS &
18t03t2022

c0MERCt0

EIRELI

PRESSAO DE

EXTINTOR TRABALHO DE 10,5

39 : UNIDADE '.508.571 /0001-80 it070000000 0008/2022
R§

21 0,00

^

^



Resumido

Mediana Valor Unit do MaterÍal

ft$ 6ü,fiü

GLICERIA

RASFASKI20.405.929/0001-08 23/0312022
DE ARAUJO

M ENEZES

Nomedo i Data da 
i

Fornecedor : Homologação i

Relatório

Exercício (Ano da ÇomTa\ : 20?1, 2022

Descrição/Código do Matelial :(307220-7) SERVIC0 DE [/ANUTENCAO DE EXTINTOR DE INCENDI0\, HIDRANÍE\, HIDR0METR0 E C0RRELATOS - D0 TIP0 RECARGA E MANUTENCAO

DE EXTINTORES COM COLOCACAO DO SELO DO INMETRO

Relatório gerado em: 26105/2022 I l:38:05

Quantldade lotal de reglslros: 1

PM DE Pregão

JUINA Presencial

Valor Maximo Unit do Material

R$$ü,0$

ro da i códho 
Nome doNome : Modalldade Códlg

Fiscalizado: de Compra Llcltáção 
i ,.Lto, Materlal

Filtros aplicados

MedÍa Saneada Global

ffi$s §,ü2

^i
i

i

HIDRANTE,

HIDROMETRO E

CORRELATOS

Descrlção

(307220-7)

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE EXTINTOR DE

INCENDIO,

HIDRANTE,

HIDROMETRO E

CORRELATOS.

DO TIPO

RECARGA E

MANUTENCAO

DE EXTINTORES

c0M

c0L0cAcAo D0

SELO DO

INMETRO

i Quanridade unidade de ,XllT" i cNpJ/cpF do

i do Material rom..rm.nto jnlllo,, Fornecedor

ili

SERVICO DE

MANUTENCAO

DE EXTINTOR

0000000001 6/2022 307220-7 DEINCENDI0,
,R§67 IINIDADE

60,00

^



ResumidoRelatório
Relatório gerado emi 19 10512022 09:9:19

Quantidade total de reglstros: 3

ldFato : NoT 1 256243679, 1256332156, 1256369237, 1256422567

ExercÍclo (Ano da Conprc) i2021,2022

Descrição/Códlgo do Material :

Filtros aplicados

Valor Maximo Unit do Material

R$1üS,Sü

PM DE NovA licitação :

1 
BANDETRANTES 

Pu,u 00000000067/2021

:,

Mediana Valor Unit do Material

ffi$s*,§Ü

uNIDADE R§70,00 20.40s.929/0001.08RAsFAsKlDE 14r1zrzoz1
ÀpÀil. t4)

Media Saneada Global

R§71,§0

^

i Compras e

: serviços

: Pregão

: Presencial

CAPACIDADE

DE 6 KG.

PM DE NOVA

t'-----: -------i----- -'-i l

I . :(0001505s). 
i:,|RECARGAT:

:.,Plna:j
AFÍ:ÁPNÁ : FYTINTNPEC :RESRECARGA .EXTINTO

OOO1 5058 PARA . DO TIPO DE

iAMAZONIA

:COUenCtO Or

INCENDIO

EIRELI

2 CANAA DO

NORTE

1 PMDE

" pnRnrunttn

E^ r [r r vÃEo rv rqo, DU,

i coM

, capnctolor
.DEóKG. :i-----------"-------;----
(0001 s058)

Recnncn
pnnn

RECARGA EXTINTORESRECARGA EXTINTORES

0001 5058 PÀRA - D0 TtPo DE 31

EXTINTORES PO PQS,8C,

PARA . DO TIPO DE 47 UNIDADE

EXTINTORES PO PQS, BC,

r . _ __ R$
.UNIDADE, 109,50..

^r
i

i

i

i 00000000069/2021 04.250.094/0001

icoM i

. |CAPACIDADE::. |DE6KG.
:

, wrr* Modalliidade: oidiiD(,da oódiqo 
Normedo - (truarntjidade UJrrniidadede 

vallon 
oNruJ/iotrFdo lNlonredo oatada

Fiisoalliizad@ de connpn-a uioiiüaçã@ ,#,,r, tMaüeriiall 
luesoÍrça@ 

do Mateniiall'Fqrmeciinnrenrm flmiY, Fmnecedor Fonrmeoedon ltllonndlogação

(0001 s058)

RECARGA

Dispensa de PARA

RECARGA EXTINTORES

0001 5058 PARA - DO T|PO DE 1 4

EXTINTORES PO PQS, BC,

COM



ldF ato : 1 417 1 29 oÍ 1 417 1 37

Exercício (Ano da Comprc) : 2021, 2022

Descrição/Código do Material : (201819-5) RECARGA PARA EXTINT0RES - RECARGA PARA EXTINToR DE 6KG\, TlP0 GAS CARB0NIC0 (C02)

Relatórlo gerado em : 19 10512022 09:29:52

Quântidade total de Íegistros: 5

lNlome , Modalliidade Oridiigo da

Fiisoalliizado de0ormpna l-iirlitação

Valor Maximo Unit do Material

R$17S,il0

Relatório Resumido

Filtros aplicados

Media Saneada Global

ru$1üü,4S
r Mediana Valor Unit do Material

R$14$,5ü

J.A.GARBIIú &
04.167.399/0001-50 " - - 24t06t2021

CIA LTDA

Côdirgo

do

MaüsÍiiall

lillomedo - Ounnuidade, üüÍttdadede y:tl*: OxlP"U/cpFdo Nonlrcd@ i orc.d,
MaEÍih[ ll'JÊ§cmça@ 

d, ndht" - -'- .'ll*ü@ ;

, -- --Íihll:Fomcajlmcnüo,r*Jú. Fomcocdor FomcoedoÍ rllllomdloga@o

P[/ DE

'r MrRAssoL 
Pregão

Eletrônico
DOESTE

. NOVA ;Preoão

: CANAA D0 Eletrônico

: NORIE

o PM DE Pregão

.".[,,tltUPA :ElêtÍônlco
:!:
i: I

i;'
ii]

: i (201819_5)
i

i :RECARGA
:i :iiâ,*"'
RECARGA -RECARGA

00000000041/2021 zot gis.s, plnl PARA 116

EXTINTORES EXTINTOR

. DE 6KG,

TIPO GAS

CARBONICO

r (co2)

, lzor ar e-s1

RECARGA

PARA

. EXTINTORES

: RECARGA .RECARGA

,NTDADE n$

1 44,00

I PM DE Pregão
' PARANAITA Presencial

00000000095/2021 201819-5iPARA PARA 75

EXTINTORES EXIINTOR

: DE 6KG,

: TIPO GAS

. CARBONICO

, (co2)

(201 81 e-s)

RECARGA

PARA

. EXIINTORE§

. NTCANOI - RECARGA

00000000021 /2021 201 81 9-5 : PARA PARA 28

: EXTINTORES EXTINTOR

DE 6KG,
. TIPO GAS

CARBONICO

, (co4

, (201 81 9-5)

. RECARGA
:. PARA

i EXTINTORES

neClnCn - RECARGA

00000000069/2021 201 81 9-5 i PARA PARA 25

EXTINTORES EXTINTOR

DE 6KG,

TIPO GAS

. CARBONICO

i (C02)

I

, AMAZoN|A 
); COMERCIO DE :

llr,*,04.250.0e4/000r-0, l|i'i#"tot, 02t12t2021

: tNcEt'tDro

EIRELI

AMAZONIA

COMERCIO DE

n§ 
04.250.094/000r-0BEQUIPAMENTOS úrostzo21149,50 CoNTRA

INCENDIO

EIRELI

r ÀMAZoN|A 
i

COMERCIO DE

ll,,no 
ior.ruoo,o,ooo,-0, 

::i'lllt"ot 2,to6t2oz1

INCENDIO

i EIRELI l



PM DE

BARRA DO

GARCAS

(201 81 e-5)

RECARGA

PARA

EXTINTORES

RECARGA .RECARGA

201819.5 PÀRA PARA 191

EXTINTORES EXTINTOR

DE 6KG,

TIPO GAS

CARBONICO

(co2)

i

. :META
RS,,iu.* 05.621.915/0001-38: EXTINToRES

: LTDA

::

i:
i

^

^

00000000035/2021 : UNIDADE

i

:

i

i

I



Relatório Resumido
Relatório gerado emi 19 105/2022 09134i1 4

Quantidadê total de registros: 1

: Filtros aplicados

: Exercício (Ano da Compn):2021,2022

DescÍição/código do Marerial : (352258-0) SERVIC0 DE tüANUTENCAo DE EXTINToR DE INCENDt0\, HTDRANIE\, HIDROMETRO E CORRELATOS - DO Ttp0 RECARGA E MANUTENCAo

EM EXTINTOR DE AGUA PRESSURIZADA DE 1 OKG

lNlorne I Modallildade; Oódiino da

Fitsaalliizad@t de Cormpna : Ulajitação

@unrntiidade llllrmiidadede 
\lallom

do lMateriiall r**ai.**t, U'iil d'
Mateiiiall

R$$ §,ü 5

ClfflPJ//OPFdo : Nlomedo, Datada
Fonncocdff :fon eoeU*tfm.dbga@o

0{íídiioo- lNloilme do
d@ DesoÍiiÉ@

MatíEriiell
Matogriiall

, (sszzse-o)

. SERVICO DE

IúANUTENCAO

sERVrco DE DE EXTINTOR

[/ANUTENCAo 
DE INCENDIo'

HIDRANTE,
DE EXTINTOR

HIDROMETRO
DE INCENDIO.352258.0 E CORRELATOS
H IDRANTE,

*ooorrioo 
- Do TIPo

- RECARGA E
E

icoRRrLltos MANUTENCAo

, EM EXT|NIoR

DE AGUA

PRESSURIZADA

: DE 1OKG

Valor Maximo Unit do Material

R$ $$,ü 5

Media Saneada Global

R$ §ü,*'l
Mediana Valor Unit do Material

PM DE Preoão

coNFREsA etetiônico 
00000000023/2021

l:

ii

UNTDADE i R$ 99,05

; RODRIGUES :

,DA

1 3.e7e 740/oooÍ.6, 
. ::);::1t 28t06t2021

' 
fOruSECa I

igOl )

:

li
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNtctpAL DE cÁcERES

TERMo DE REFUnÊNcu
Processo Administrativo no 01012022 - Protocolo no 1863 de 03t05t2022

1. DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente termo, a contratação de pessoa jurídica especializada na

prestagão de servigos de recarga de extintor de incêndio e teste hidrostático em mangueira de
hidrante para a Càmaru Municipal de Cáceres-MT.

2. DESCRTÇÃO »rr.q,LHADA DO OBJETO E QUANTTTATIVOS.
2.I. O objeto possui descrigão detalhada e o seguinte quantitativo:

ITEM DESCRTÇÃO UN QTD VL, UNIT. VL. TOTAL

1

RECARGA PARA EXTINTORES - DO TIPO DE PO
PQS, BC, COM CAPACIDADE DE 6 KG.
COD. TCE: 00015058

UN 5 R$ 97,00 R$ 485,00

2
RECARGA PARA EXTINTORES - RECARGA PARA
EXTTNTOR DE 6Kc, TtpO cAS CARBÔNICO (CO2)
COD. TCE: 201819-5

UN 5
R$

384,00
R$ 1.920,00

3

SERVIÇO DE MANUTENçÃO DE EXTINTÔR DE
INCÊNDIO, HIDRANTE, HIDROMETRO E
CORRELATOS DO TIPO RECARGA E
MANUTENçÃO EM EXTTNTOR DE ÁCUe
PRESSURIZADA DE lOKG
cóo. rce: 3s2258-o

UN 3 R$ 95,00 R$ 255,00

4

RECARGA PARA EXTINTORES - RECARGA PARA
EXTTNTORES TtpO pO QUíM|CO SECO (pÁS),
CLASSE ABC, CAPACIDADE 6KG
GOD. TCE:00015585

UN 1
R$

150,00
R$ 150,00

5

sERVrçO DE MANUTENÇÃO DE EXT|NTOR DE
tNcÊNDto, HTDRANTE; HTDROMETRO E
CORRELATOS . TESTE HIDROSTÁNCO EM
MANGUEIM DE HIDRANTE
cÓo. rce: 21s2ar-B

UN 5 R$ 80,00 R$ 400,00

VALOR TOTAL R$ 3.210,00

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A razão para tanto reside no fato de os prazos de validades dos extintores estarem próximos

do fim, assim, como a norrna ABNT NBR 12962198 dista sobre a necessidade e
obrigatoriedade de manutençãohecarga de extintores de incêndio, a contratagão do serviço
de recarga torna-se necessario.

3.2. Além disso, é fato conhecido que esta egrégia Casa de Leis, não muito tempo atrás, foi
interditada durante, pelo menos, um ano, por não cumprir as normas de seguranga mínimas
paraaexercício corriqueiro de suas atividades. Assim sendo, éru2áo mais que suficiente que
a CMC mantenha os padrões de segurança exigidos pelos entes fiscalizadores, objetivando
não sofrer sanções no futuro.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S,N, Centro, Cáceres/MT, CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br



4.

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂmanA MUNtctpAL oe cÁcERES

3.3. Os quantitativos foram estimados de acordo com a planilha de Instalação de equipamentos
de combate a incêndio e pânico da Câmara Municipal de Cáceres, utilizada paru
contratação da pessoa jurídica que executou o projeto de sistema de combate a incêndio e
pânico, durante o exercício de 2018, bem como vistoria rcalizada por engeúeiro
acompanhada de servidores deste Poder Legislativo.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO »O OBJETO
4.1. O serviço deverá ser prestado de acordo com a necessidade da administragão.
4.2. O prazo para execução dos serviços é de 15 (quinze) dias, contados da Solicitação de

fomecimento da administração ao fornecedor, no seguinte enderego: Rua Coronel José Dulce
esquina com Rua General Osório, SA[, Centro, na cidade de Cáceres-MT, CEP 78210-056.
4.2.1. A Solicitagão de Fornecimento ou Ordem de Fornecimento será acompanhada de

nota de empenho no seu valor, como forma de garantir o pagamento ao fornecedor.
4.3. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de l0 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veriÍicação de sua
conformidade com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na
proposta.

4.4. O objeto poderá ser rejeitado, no todo, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

4.5. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l5 (quinze) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado.
4.5.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRTGAÇOES OA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:

5,1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência;
5.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido

provisoriamente com as especiÍicações constantes do Termo de Referência e da
proposta, para Íins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagões da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, rLo prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
oom terceiros, ainda que vinoulados à execução do presente Termo de Referência, bem como

2

RuaCoronel José Dulce, esquinacom RuaGeneral Osório, SÀ1, Centro, Cáceres/MT, CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNtctpAL oe cÁcERES

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
empregados, prepostos ou subordinados.

Confiatada, de seus

oBRrcAÇÔns »a CoNTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal.
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e L7 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
6.1.3. Substituir, rcparut ou corrigir, às suas expensas, rLo ptazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.I.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condigões de habilitagão e qualificação exigidas na licitação;

6.L6. Indicar preposto para representâ-ladurante a execução do contrato.

CONTROLE DA EXECUÇÃO
7.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para acompaúar

efiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessiírio à regtilaúzação de falhas ou defeitos
observados.

7.2. Afrscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em coÍresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei no 8.666,
de 1993.

7.3.O representante da Administragão anotaúr em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

8. DAS SANÇÕES aOVUNTSTRATMS
8.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas rcalizarse-á em processo administrativo

que asseguraúto contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

8.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levaú, em consideruçáo a gravidade da
conduta do infrator, o carárter educativo da pena, bem como o dano causado à Administragão,
observado o princípio da proporcionalidade.

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT, CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

9, DO PRAZO
9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partk de sua publicação, podendo ser

prorrogado.
9.2. O prazo de garantia mínimo do serviço não deverá ser inferior a 12 meses contra defeitos de

fabricação dos materiais utilizados, incluindo eventuais avarias durante o transporte até o
local da entrega, montagem ou instalagão, mesmo após sua aceitação pela Unidade gestora
da presente aquisição.

10. DO REAJUSTAMENTO
10.1. Os preços dos serviços não poderão ser reajustados na vigência do contrato.

11. CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
1 I . 1 . O critério adotado para julgamento das propostas será do tipo menor preço unitário.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
12.t. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara Municipal de

Cáceres, na seguinte dotação:
Ficha: 10

Unidade: Câmara Municipal de Cáceres
Dotação: 01.03 1.1001.2001.0000 3.3.90.30.00

13. DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
13.1. O pagamento do objeto deste Termo de Referência se dará no prazo de até 30 (dias)

contados do recebimento definitivo do objeto.

14. ELABORADOR DO TERMO DE RETERÊNCIA

15. VISTO POR

a!-*
CLAUDIO ARV NQ SONAQUE

Diretor da Secretaria de Aquisições, Licitagão, Contratos e Patrimônio

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, SÂ.J, Centro, Cáceres/MT, CEP. : 7821 0-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuanA MUNtctpAL or cÁcERES

16. APROVADO POR
16.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7o, parâgrafo 2o,

inciso I, da Lei de Licitações e Contratos.

Cáceres-MT,26 de maio de 2022.

Rua Coronel José Dulce, esquina corn Rua General Osório, SA.l, Centro, Cáceres/MT, CEP.: 78210-056
Fone; (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

EMPRESA HABILITADA
O critério para julgamento das propostas foi menor preço unitário e a empresa habilitada

parurealizar os serviços é:

RODOLFO MIGUEL DE OLIVEIRA ETRELI - CNPJ 18.152.288/0001-85

ITEM
coD

TCE
oescnrçÃo UN QTD VL. UNIT. VL. TOTAL

1
0001
5058

RECARGA PARA EXTINTORES - DO TIPO
DE PO PQS, BC, COM CAPACIDADE DE 6
KG.

UN 5 R$ 97,00 R$ 485,00

2
2018
19-5

RECARGA PARA EXTINTORES
RECARGA PARA EXTINTOR DE 6KG, TIPO
cAs cARBÔtilco (co2)

UN 5
R$

384,00
R$ 1.920,00

3
3522
58-0

sERVIço DE MANUTENçÃo DE
EXTINToR DE INcÊNDIo, HIDRANTE,
HIDROMETRO E CORRELATOS _ DO TIPO
REcARGA E mnnureruÇÃo EM
ExrrNToR oe Ácue pRESSURIZADA DE
lOKG

UN 3 R$ 85,00 R$ 255,00

4
0001
5585

RECARGA PARA EXTINTORES
RECARGA PARA EXTINTORES TIPO PO
euíMrco sEco 1eÁs1, cLASSE ABc,
CAPACIDADE 6KG

UN 1
n$

í 50,00
R$ 150,00

5
2152
87-8

sERVrÇo DE uaruurrruçÃo DE
EXTINTOR DE IucÊIrloIo, HIDRANTE,
HIDROMETRO E CORRELATOS - TESTE
HroRostÁnco EM MANGUETRA DE
HIDRANTE

UN 5 R$ 80,00 R$ 400,00

VALOR TOTAL R$ 3.210,00

.*",u*l*,
.$ffiÊ
.i t§,)\'-§gfl,

ESTADO DE MATO GROSSO

,L\-
DEZENIR [Mi FRANÇA

Auxili

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, Cáceres/MT, CEP.: 78210-056
Fone: (65) 3223-1707 - www.caceres.mt.leg.br
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Prefeitura Municipal de Gáceres

ESTADO DE MATO GROSSO

cenroÃo NEGATTvA oe oÉsffos - No 5636/2022

CeÉlfico que encontra-se QUITE até a presente data com o MunicÍpio de Cáceres,
referente aos tributos municipais(Mobiliário e lmobiliário) sujeitos ao CONTRIBUINTE abaixo
identiÍicado:

lnscrição: 18.152.28810001-85 (CNPJ)

Contribuinte: RODOLFO MIGUEL DE OLIVEIRA EIRELI

Endereço: RUA DOS OPERÁR|OS 740
CENTRO

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de Cáceres de cobrar quaisquer
débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do perÍodo compreendido
nesta certidão.

Cáceres (MT), 26 de maio de2022.

PLANO DIRETOR CÁCERES-MT O Íuturo é agora.Participe! Sua Contribuiçáo Íará da nossa cidade, um lugar

Certidão válida até 2610612022.

A autenticidade desta certidâo pode ser leriÍicada no endereço www.caceres.mt.gov.br.
Certidão emitida em2610512022 as 09:38:41h. - Códiqode ValidaçáoA5Q1F3.R9S4K1.B0K8FB

AVENIDA. BRASIL, no 1í9 - Cáceres - MT- CEP 78200-000 - Fone: (65) 32231500
CNPJ 03.214.145/0001-83 - e-mail: caceres.cidadaoonline@gmail.com



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE F'AZENDA

CERTIDÂO NEGATIVA DE DÉNTTOS RELATIvos A cnÉnTToS TRIBUTÁnTos B NÃo
TNTNUTÁRIOS ESTADU.q.IS GERIDOS PELA PRoCURADoRIA-GERAL Do EsTADo E

PELA SECRETARIA DD ESTADO DE FAZDNDA
cND N" 0038171055

Finalidade: cnntmÃo CONJUNTA DE pENDÊNcrls rnmurÁnr.ls B NÃo rnrnurÁnr.ls "ruxro À
sEFAz n À pcn Do EsrADo DE MATo cRosso
Data da emissão: 2610512022 Hora da emissão: 09:36247

Nome/denominação do sujeito passivo: RODOLFO MIGUEL DE OLMIRA EIRELI
CNPJ: 18.152.288/0001-85

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria
Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do
sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmadavia internet nos endereços www.sefaz,mt.gov.br ou
www.pge.mt,gov.br.

Certidao válida até: 2410612022,

Fomecimento gratuito

^
Número de Autenticação: 2TKAU AIIIIZUTII?B2TL

Página 1 de 1
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Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição: 18,152.288/ooo1-85

ff;,?t RoDoLFo MTGUEL DE oLrvErM o*szs472L3o

Endereço: RUA Dos coLHEREIRoS 422 / vILA MARTANA / cAcERES / MT I 7g2oo-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Va lidade: 26/ 05 / 2022 a 24 / 06 / 2022

Certif i ca çã o N ú m e r o= 202205260 L483027 9845 63

Informação obtida em 26/05/2022 t0:37:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Vçltar Imprirnir
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CERTIDÁO NEGATIVA DE OÉSTIOS TRABÀTJHISTAS

Nome: RODOLFO M]GUEL DE OL]VE]RA EIREL] (MATRIZ E F]LIAIS)
CNP,J: 18. L52.288/0001-85
Certidão no: 16720614/2022
Expedição: 26/05/2022, às 1-0:37 :49
Validade: 22/17/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que RODOLEO MIGUEL DE OLMIRA EIREIJI (trtATRIZ E FILIAIS),
inscrit.o (a) no CNPJ sob o no 18.152 .288/0001-85, NÀO CONSEA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consofidaçâo
das Lej-s do Trabalhoí acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1, e
13.461/2017, e no Ato 0!/2022 da CGJT, de 21. de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai s do Trabal-ho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veriflcação de sua
autenticidade no portal do Tríbuna1 Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMAçÀO rUpOnTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títul-os que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvir-las o süqcÍjtõ(.)s : cnclt0tÍjt, jus.br



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO NEGATIVA DE DÉBIToS RELATIVoS Aos TRIBUTos FEDERATS E À DíVIDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: RODOLFO MIGUEL DE OLIVEIRA EIRELI
CN PJ : 18.1 52.2881000í -85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 19g1.

A aceitação desta certidâo está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ot2014.
Emitida às 09:03:57 do dia 2610412022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 2311012022.
Código de controle da certidâo: Fí62,0CGD.C282.43E3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

^



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES

03,960.333/0001-50 ExercÍcio: 2022

Emissão: 261Q512022

A Vs. Senhoria

Prezado Senhor:

Estamos através da presente comunicação a V.Sr., para efeito de
disponibilidade quanto a limites para processos de Iicitação pública, o saldo
p'istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
órgão

Unidade
Dotação

a\ Saldo Orçamentário

Atenciosamente,

:10
: 01 PODER LEGISLATIVO
: 01 CÂUENN MUNICIPAL
: 01.03 1. 1001.2001,0000 3.3.90,30.00

MATERIAL DE CONSUMO

: R$ 34.076,67
TRINTA E QUATRO MIL E SETENTA E SETS REAIS E SESSENTA E

SETE CENTAVOS

JULICLEI G

p,r)a
DE ALMEIDA

017375/O-6/MT

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6873 - 15903)



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNtctPAL DE cÁceRes

PARECER FRACIONAMENTO DE DESPESA

Prezados,

lnformo para os devidos fins que até a data de 27 de Maio de 2022
os empenhados realizados na dotação orçamentaria Ficha 10. Elemento
01,03í.í001 .2001.0000 3.3.90.30.00 (MATERIAL DE CONSUMO), não

^ 
ultrapassou o limite previsto na Lei.

Considerando o valor previsto da
prestaçáo de serviço é de R$ 3.120,00 (três mil,

termo referência.

Considerando que o TCE revogou
autorizava os Municípios a alterar o limite de
8.666/93;

Considerando o art. 1o, inciso ll, do Decreto 9.412118 e o

enquadramento do termo de referência deste processo 018121 e estabelece o

limite de 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos) para dispensa de licitaçáo.

Considerando que segundo o departamento de compras náo
ocorreráo outras compras desta natureza ainda no exercício 2022, que ultrapasse
o limite da modalidade.

Entendo que não ocorrerá fracionamento para despesas desta
natureza no exercício 2022.

Cáceres MT,27 de Maio de 2022.

TuLtcLEtGoMESDE ijiltt?isíH;,0'n*'o*
A L M E I D A : 0 2 87 1 8e 6 1 ea âi}u'll*3ilr'J lill'noo,,, .oo,oo,

Contador
cRc/MT 0í7375/0-6

aquisição de mercadoria e

cento e vinte reais) conforme

a resolução de consulta que

valores estabelecidos na lei

l{ua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório CÁCERES - CEP.: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707- Site: www.caceres.mt.leg.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Pedido de parecer jurídico dispensa de contratoção de empresds especializada
nofornecimento de recwga de extintores de incêndio para Câmaro Municipal

de Cdceres.

Parecer Setor Jurídico no 106/2022

Origem: Setor de Compras da CàmaraMunicipal de Cáceres.

DestinatáTio: CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto: Análise jurídica dos autos do processo administrativo n.o
01012022.

EMENTA: ANÁLISE. JURÍDICA DA

POSSIBILIDADE DE COM TRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE RECARGA PARA

EXTINTORES DE INCENDIO PARA A

CAMARA MLINICIPAL DE CACERES.

DISPENSA ART. 24,11, DA LEI N." 8.666193.

POSSIBILIDADE.

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por

base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data de 2710512022,

Em pauta, análise de pedido de parecerjurídico sobre a legalidade de do processo

de Dispensan.o 1012022, artigo 38, da Lei n.o 8.66611993, que visa a contratagão de

empresas especializada no serviço de recarga de extintores de incêndio para a

Càmxa Municipal de Cáceres, relembramos que incumbe ao jurídico, prestar

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar em

questões afetas à conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito desta

Càmara Legislativa, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa.

{



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuena MUNTcTPAL DE cÁcpnps

DA FUNDAMDNTAÇÃo.

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos

servidores, bem como com os seguintes documentos:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

A. - Solicitação de aquisição do objeto

pelo Diretor Geral, Joel Cordeiro de Souza, (fls. 01)

em0310512022;

B. Determinação o Presidente desta

Casas para que se adquira o objeto do processo de

dispensa, fls. n.o 01,0510512022;

C. Pesquisa de preços das fls. n.o 04 a 13

dos autos,

D. Balizamento de Pregos fls. n.o 14;

E. Termo de referência, (folhas no 15 -

19), de 1610512022;

F. Dotagão orgamentaria, fls. n.o 26;

G. Nã,o está presente nenhuma Certidão

de reeularidade Fiscal. FGTS. e previdenciária. com

base na Súmula no 09 do Tribunal de Contas do

Estado do Mato Grosso. fl. 21 a 25.

I. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE

LICITAÇÃO.



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂu^ana MUNTcIPAL DE cÁcpnps

O inciso XXI, artigo 37 danossa CartaMagna dispõe regra

sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em rcalizar suas contratagões

através de processo licitatório:

"Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos espec{ícados na legislação, as

obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cldusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos terrnos da

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação

técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da

contratação sem licitação desde que especificados em legislagão por lei ordinária.

Nos termos da Consulta com fulcro da mesma reside na

possibilidade de utilização da dispensa de licitagão paraacontratação do objeto ora

mencionado.

A proposta tem fundamento jurídico nos diplomas legais, a

saber:

Licitação dispensável é aquela que a Administração pode

deixar de realizar, se assim lhe convier. A lei enumerou 26

cosos (art. 24). Os serviços (que ndo sejam de engenharia)

e os compras até 10% do limite previsto para o convite (art.

24, ID podem ser contrqtados diretamente pelos mesmos \

motivos que autorizam a dispensa de licitação para obras \

,§



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuene MUNTcTPAL DE cÁcpnps

e serviços de engenharia de pequeno valor, ou seja, por não

comportarem protelação e formalismos burocráticos.

(MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato

Administrativo. I4 ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2006, p. I 13)

E ainda,

"Art. 24 - É disprnsável a licitaçdo:

Inciso II - para outros serviços e compras de valor até 10%

(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso

II do artigo anterior e pora alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

possa ser realizada de urnq só vez.

Assim, de acordo com o diploma legal, comumente coúecido

como Lei de Licitações, poderá ser dispensada a licitação para contratagão de

serviços com valor estimado até R$ 8.000,00 (oito mil reais), caso ultrapasse esse

valor necessária a abertura de licitação, em que a modalidade adotada deve ater-se

ao limite de valor constante no art. 23 dalei no. 8.666193.

Veja que a rccarga dos extintores sairá paru a administração

publica da Câmara Municipal de Cáceres, no valor de R$ 3.210,00 (três mil,

duzentos e dez reais) dentro dos parâmetros da Lei de Licitações.

Ressaltam a doutrina e a jurisprudência que a dispensa de

licitação deve ser excepcional, pois a rcgra é que toda a contratação da

Administração Pública deve ser precedida de licitação, para preservar o princípio

da supremacia do interesse público.

Portanto, o critério de limite de preço só foi adotado pelo

legislador para, em caso de compras ou serviços de pequeno valor, pudesse o poder

público contratar pela modalidade mais célere de licitação ou, excepcionalmente,



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnps

dispensar a licitação, já que existem hipóteses em que a licitação formal seria

impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses públicos.

O procedimento licitatório normal conduziria ao sacrifício do

interesse público e não asseguraria acontratação mais vantajosa.

Por isso, num primeiro momento, a Administragão (GESTOR)

verificará a existência de uma necessidade a ser atendida. Deverá diagnosticar o

meio mais adequado paraatender ao reclamo.

Definirá um objeto a ser contratado, inclusive adotando

providências acerca da elaboração de orgamentos, apuragão da competitividade

entre a contratação e as previsões orçamentárias presente nos autos total

responsabilidade do Presidente desta Càmar a Municipal, Rubens Macedo.

Por outro lado, verifico que a empresa que forneceu o menor

preço em relagão ao objeto do contrato de servigos, número de inscrigão do CNPJ

n.o 18.152.288/0001-85, Razão social Rodolfo Miguel de Oliveira, gãg3pry1[g
nos autos as seguintes certidões para sua contrataçáo.

A. Certidão Negativa com a União, fls . 25;

B. Certidão Negativa com o Estado do Mato Grosso, fls.

1.)'

C. Cerlidão Negativa com o Município de Cáceres, fls.

2t,

D. Falta de certidão de Regularidade com o FGTS, fls.

23;

E. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fls. 24.

DA CONCLUSÀO



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnrrane MUNTcTPAL DE cÁcpnps

Estudando o caso, concluo pela contratagão de empresa

especializada no serviço de rccarga de extintores de incêndio para a Càmaru

Municipal de Cáceres, o objeto em epígrafe, observando a Lei n".8.666193 e suas

alterações posteriores, em especial o disposto nos artigos 24, incisos II, e o artigo

3o, inciso II, da Lei Municipal de 2.585 de 19 de juúo de 2017, hipótese em que

se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse, bem como

estando o menor preço proposto compatível com o praticado no mercado, conforme

pesquisa de preços nos autos, opinamos pela Dispensa de Licitação com a seguinte

recomendação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT,27 de maio de2022.

Nu'
Advo gado da Càmar a Município

OAB - MT no 19.005/0

MURTINHO

6
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnanq. MUNICIPAL DE cÁcBnrs

Parecer n'03112022 - Unidade de Controle Interno

Modalidade : Conformidade

Referên cia : Processo Administrativo no 0 t 0 I 2022

Assunto: Dispensa de Licitação

Objetivo: Verificar se o processo de dispensa de licitagão atende as exigências legais e

orientações jurídicas desta Casa de Leis.

Interessado (a): Càmara Municipal de Cáceres

NT,LATÓRIO:

Em pauta, análise do Processo Administrativo n' 01012022 sob protocolo de n" 1863

de 0310512022 que visa à Íúcontratação de empresa especializada na prestação de serviços

{e "recarga 
de extintores de incêndio e teste hidrostático em mangueira de hidrante da

Câmara Municipal de Cáceres".
1. írri: "'

?.i..\. Verificamos nos autos que a contratagão foi fundamentada no art. 24, inciso II da Lei
8,666193, logo dispensa de licitação.

Assim, nos pautaremos em rcalizat a conformidade e verificar o cumprimento das

exigências da Procuradoria Legislativa.

DO CONTROLE INTERNO

A Constituição Federal de 1988, em seu art.74, estabelece as finalidades do sistema de

controle intemo, a lei complementar no 11 1 de 10 de fevereiro de 2017 estabelece ao Controle

Interno, dentre outras competências, "comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à

eficâciae à eficiência, dagestão orçamentaria, financeira e patrimonial do Poder Legislativo".

Tendo em vista que a aquisição sub examine, implica em realização de despesa, resta

dêmonstrada a competência do Controle Intemo para análise e manifestaçáo.

DA CONFORMIDADE

Segundo a norÍna ABNT NBR ISO/IEC 17000:2005, a Avaliaçáo da Conformidade é

a "dernonstraçdo de que requisitos especi/icados relativos a um produto, processo, sistema,

peissoa ou organismo sdo atendidos",

Subentende-se que qualquer avaliagão feita para verificar se um objeto atende a

requisitos pré-estabelecidos encaixa-se neste conceito. EntretanÍo, hâ que se distinguir a
avaliação da conformidade feita pontualmente, daquela feita sistematicamente, que é o campo

da avaliação da conformidade que nos interessa abordar.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt,gov.br
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ESTADO DE MÀTO GROSSO

cÂua.na MUNICIPAL DE CÁCERES

Neste sentido, para fins didáticos, cabe introduzir um conceito de avaliagão da

conformidade que não é o apresentado na NBR ISO/IEC 17000:20005, mas tem significado

semelhante, além de permitir uma análise mais crítica do contexto em que a atividade é

exercida no Brasil.

"A Avaliação da Conformidade é um processo sistematizado, com regras pré-

estabelecidas, devidamente acompanhado e avaliado, de forma a propiciar adequado grau de

conÍianga de que um produto, processo ou serviço, ou ainda um profissional, atende a

requisitos pré-estabelecidos por normas ou regulamentos, com o menor custo possível paru a

sociedade".

Este conceito preconiza aideia de tratamento sistêmico, pré-estabelecimento de regras

e, como em todo sistema, acompaúamento e avaliação dos seus resultados.

Existem ainda duas outras deÍinições para avaliação da conformidade, todas com o

mesmo significado:

a) Segundo a ABNT ISOiIEC Guia 2, a Avaliagão da Conformidade é um "exame

sistemático do grau de atendimento por parte de um produto, processo ou serviço a requisitos

especificados";

b) Na visão da Organizaçáo Mundial do Comércio - OMC, a Avaliação da

Conformidade é ooqualquer atividade com objetivo de determinar, direta ou indiretamente, o

atendimento a requisitos aplicáveis".

Para concluir, a análise na modalidade "Conformidade" que será feita nestes autos tem

o objetivo de assegurar a administração pública que o processo está de acordo com as norÍnas

ou regulamentos previamente estabelecidos.

DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RAZÃO DO VALOR

A presente contratação foi fundamentada no inc. II do art. 24 da lei de licitações, 1ogo,

dispensa de licitação. Sendo assim passemos a analisar tal dispositivo.

Primeiramente, para a situação implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto

enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Concluímos assim que não

cabe ao gestor a criação de qualquer outra hipótese de dispensa de licitação senão aquelas já

previstas em lei, pois as hipóteses de licitação dispensável previstas expressamente na Lei são

nutnerus clausus, no j argão jurídico.

O inciso II do art. 24 dalei de licitações (8.666193) dispõe, inverbis:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www'camaracaceres.mt.gov'br
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II - para outros serviços e contpras de valor
até l0% (dez por cento) do limite previsto na
qlínea "d", do inciso II do artigo anterior e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que ndo se reÍiram a parcelas de um

mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Percebemos que a Lei estabelece ser dispensável a licitasão em razão do valor do

obieto a ser contratado. Tal previsão legal se deve ao fato de que toda licitação é onerosa a

administração, logo, nossos legisladores, pautados no princípio constitucional da

economicidade, ponderaram sobre os custos do procedimento licitatório e concluíram que em

ruzáo do baixo valor de uma contratação o camiúo mais eficiente seria dispensar a licitação.

(Gf nosso)

Portanto, para a aplicação do referido dispositivo legal (art. 24,11 da Lei 8.666193)

deve o procedimento licitatório, em ruzáo do reduzido valor do objeto a ser contratado,

ensejar em um gasto superior a vantagem direta aferível se tal aquisigão fosse precedida de

licitação.

Em nosso caso concreto, o objeto a ser contratado confonne o termo de referência

constante nos autos é a*contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de

recarga de extintores de incêndio e teste hidrostático em mangueira de hidrante da

Câmara Municipal de Cáceres" e o valor total foi estimado em R$ 3.210,00.

Para fins de conclusão ressalto aqui o entendimento do Subprocurador-Geral do

Ministério Público do Tribunal de Contas da Uniãol a respeito da dispensa de licitação em

razáo do valor:

«É dispensável a licitação paru obras e

serviços de engeúaria de valor até R$

15.000,00, desde que não se refiram a parcelas

de uma mesma obra ou serviço ou ainda para

obras e serviços da mesma natureza e no

mesmo local que possam ser rcalizadas

conjunta e concomitantemente, e paÍa compras

e outros serviços de até R$ 8.000,00, desde

que não se refiram a parcelas de um mesmo

I FURTADO, Lucas Rocha. Curso de Licitações e Contratos Administrativos. Belo Horizonte: Ed Forum,
2015 p.135.
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serviço ou compra de maior vulto que possa

ser realizada de uma só vez"

Entendemos que no caso em comento, quando for possível a contratação por dispensa

de licitagão emrazáo do valor devemos nos atentar para não fracionar despesas e assim fugir
do dever de licitar da administração.

DO CHECK-LIST DE VERIFICAÇÃO

A,TOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS SIM

vÃO

FOLHA OBS.

. Abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38,
aput, da Lei n" 8.666/93 e Portaria Interministerialn. 1.67712015 - DOU de 08.10.2015, Seção

, pg.3 I ou da Portaria Normativa no 1 .243 , de 21 .09.2006, do Ministério da Defesa)?
S 01 a33

Z. Consta a solicitação/requisição da compra, serviço ou obra, elaborada pelo agente ou setor
]ompetente, devidamente justificada? (Acórdão 25412004-Segunda Câmara-TCU, art.3o,I da Lei
t' 10.520102, arts. 9o, III, § 10 e 30, I, do Decreto 5.450/05 e art.2o, caput, e parágrafo único, VII,
Ía Lei no 9.784199\

S 0t-02

2.1. Há justificativa fundamentada dos quantitativos (bens/serviços) requisitados, tais como
lemonstrativo de consumo dos exercícios anteriores, relatórios do almoxarifado e/ou outros
lados obietivos que demonstrem o dimensionamento adequado da aquisioão/contrataÇão?

S 01-02

J. Consta documento simplificado contendo as especificações e a quantidade estimada do objeto,
:bservadas as demais diretrizes do art. l5 daLei8.666193? S 15-19
l. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto
Ia contratação (art. 15, III, da Lei n" 8.666193 e IN/SLTI 0512014)? S 04-19

5. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7o, § 2o,

[I, 14 e 38, caput, da Lei no 8.666193)? S 26

12. Constam as seguintes comprovações/declarações:
a) de regularidade fiscal;
b) de regularidade com a Seguridade Social (INSS - art. 195, §3", CF 1988);
c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS - art.2o, Lei
9.012195);
e) de resularidade trabalhista (Lei 12.440/11);

S 21 -25

13. A contratação direta foi autorizada pela autoridade competente (art. 50, IV, Lei9.784199)? S 03

12. Existe parecer técnico oujurídico quejustifique a necessidade do objeto e configure a

hipótese legal de dispensa aplicável ao caso concreto? (Art. 38, VI, da Lei n" 8.66611993)
S 28-33

13. há declaração de que foi averiguada e atestada a inexistência de fracionamento indevido de

despesas? (4rrt.22 da Lei no 8.66611993\
S 27

coNCLUSÃo An
W

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br l/
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O presente trabalho referiu-se à análise de Conformidade através de check-list no

processo de "contrataçio de empresa especializada na prestação de serviços de recarga

de extintores de incêndio e teste hidrostático em mangueira de hidrante da Câmara
Municipal de Cáceres".

Verifica-se uma discrepância acima de 300% nos valores do item 02 (recarya paru

extintores-do tipo gás carbônico CO2 capacidade de 6kg) em comparação com os orgamentos

das empresas na cidade de Cáceres/MT com os preços pesquisados no site do TCE/MT, em

razão disso, recomendamos que seja justiÍicado tal diferenga de pregos.

O fundamento legal utilizado para esta contratagão foi art. 24, inciso II da Lei

8.666193, logo dispensa de licitação

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Aquisigões, Licitagões, Contratos e

Patrimônio para conhecimento e providências.

Cáceres-MT, 10 de juúo de2022,

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200'000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Pedido Data Emissão No Solicitaçâo

00190t22 16t08t2022

CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
MUNICIPAL DE CACERES

CNPJ: 03.960.333/000í-50

Responsável

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE

Digitador

CLAUDIO ARVELINI

órsão CÂMARA MUNtCtpAL
unidade / setor CAMARA MUNIC|PAL DE CACERES
Cond. Pagamento

Pedido de Empenho

centro de custo SEoRETARIA DE AQU|S|ÇÔES, L|C|TAÇÃO, CONTRATOS E pATRtMôNtO

Ficha 10
010101
3.3.90.30,04.00
01 .031 .1 001 .2001 ,0000

Valor 3.210,00
CÂMARA MUNIcIPAL
GÁS ENGARRAFADo
MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

:servação

FOrnecedor RODOLFO MIGUEL DE OLIVEIRA
Endereço:. . RUA GENERAL OSÓRIO

COD: 1678
No: 1960 CNPJ: 18.152.28810001-85

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo

õôó ôiô;ôi"'iiÊôÃR'ôÃ ÉÃirA Êitii,riôiiÊ§-ôôriÊôr""""""""'.'úü"""."'.'ô"""'ô?;ôõ'àÉõRÉÍÃiliÃiti:'Ãôüi§íÇóÉê,'i""""'4ã's"oô"
RECARGA PARA EXTINTORES - DO TIPO DE PO PQS, BC, COM CAPA Obs.:

066.010.468. . RECARGA PARA EXTINTORES - RECARG, UN 5 384,00

RECARGA PARA EXTINTORES - RECARGA PARA EXTINTOR DE 6KG, Obs.:

àÉõRÉÍÃiiiÀôÉ'Ãôüi§íóôÉé,'i"""'i :ôáô"0ô 
"

066.010.469 SERVTÇO DE MANUTENÇÁO DE EXT|NTOI 3 85,00 SECRETARTA DE AOU|SIçÔES, I 255,00

sERVrçO DE MANUTENçÂO DE EXTTNTOR DE |NCÊNDIO, H|DMNTE, Obs.:
HTDROMETRO E CORRELATOS - DO TtpO RECARGA E MANUTENÇÁ
.9.EM.EXI]NL-o.B.q.-E Á9.UA.p.BE§.§.u.UZAP.â.D..E.1.9K9........................
066.010.470 RECARGA PARA EXTINTORES - RECARG, 1 150,00 SECRETAR|A DE AQU|STçÔES, I 150,00

RECARGA PARA EXTINTORES - RECARGA PARA EXTINTORES TIPO Obs.:

9\508.289 SERVICO DE MANUTENCAO DE EXTINTOI UN

'o*,d/lCO DE MANUTENCAO DE EXTINTOR DE INCENDIO, HIDRANTE, Obs.:

5 80,00 SECRETAR|A DE AOUTSTÇÔES, | 400,00

HIDROMETRO E CORRELATOS - TESTE HIDROSTATICO EM MANGUE
IRA DE HIDRANTE

Total Pedido

3.210,00

DIRETOR



CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
CAMARA MUNICIPAL DE CACERES
03.9ô0.333/0001-50

NOTA DE EMPENHO

453

NOTADE EMPENHO N" 453 FICHA: 10 -L:'íDArA: 18t08t2022 | t.o,oo t", OO1gOt22

LICITAÇÁo: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCTMENTo: 1910912022

NoME: RODOLFO MIGUEL DE OLIVEIRA

ENDEREçO: RUA GENERAL OSÓRIO

18.152.288/0001-85 cóDlco: 1678

CACERES

Fonte de Recurso DESCRIÇÁO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

1 Recursos Livres (Náo Vinculados)

1 Recursos do Exercício Corrente

50C Recursos não Vinculados de lmpostc

1 10 Geral
000 Geral

Processo Administrativo 1012022 Liquido
3.210,00

Desconto
0,00

OR - Ordinario SOMA 3.210,00

cóDrco CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

01

01 01 01

3.3.90.30.04

01 .031 ,1001 .2001 ,0000

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL

GÁS ENGARRAFADO

MAN E ENC C/AS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

DorAÇÀo I eveeruHADo ArÉ A DAÍA vALoR DESTE Et\,tPENHo I sALDo ATUAL

139.OOO,OO | 95.915,56 3.210,00 | 39.874,44

VALOR O tT* POOO

lçiTil'duzentosedgzreais*************************i***********tt********
NF§NôNTô§

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI OEVIDAMENTE PROCES§ADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO.

EMPENHO AUTORIZADO EM 1810812022 ORDEM DE PAGAMENTo, PAGUE-SE:


